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O presente projeto dispõe sobre o Conselho da Cidade de Botucatu (ConCidade-Botucatu) e a Conferência Municipal da Cidade de Botucatu.


O Conselho e a Conferência da Cidade são instrumentos de participação social que objetivam integrar as diversas esferas da sociedade, aumentando a eficácia das ações governamentais, conforme disposto no Estatuto da Cidade.


Consta da justificativa que é primordial a criação do referido Conselho da Cidade como forma de interação das diferentes esferas governamentais, bem como permitir a participação da população, por meio da sociedade civil organizada, na formulação e acompanhamento das políticas de planejamento e desenvolvimento do município.


Consta, ainda, que em atenção à legislação vigente, o ConCidade-Botucatu deve ser composto por 25 membros garantida a participação majoritária da sociedade civil (60%) com referências à representação governamental, bem como a eleição direta e democrática de seus membros.


Sendo assim, nosso posicionamento é favorável ao prosseguimento do Projeto de Lei  nº 50/2016, reservando o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 24 de maio de 2016.
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